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PROCESSO N° 2853/2024 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2024 

 

 

 

Edital de Chamamento Público para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar /PNAE, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 

O Município de Monção, por intermédio da Prefeitura Municipal de Monção – MA, pessoa jurídica de direito 

público interno, sediada na Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO, Monção / Maranhão, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.190.243/0001-16, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos 

interessados que se encontra instaurada o processo seletivo de Chamada Pública, pretendendo o Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar /PNAE, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação.. O presente Edital, e seus anexos, poderá ser examinado ou retirado pelos interessados, na 

Departamento de Licitação – da Prefeitura Municipal de Monção, na Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO, 

Monção – Maranhão. Solicitações de esclarecimentos e comunicações entre interessados deverão ser 

encaminhadas, em até 03 (três) dias úteis antes da data final do recebimento da documentação exigida, ou 

preferencialmente protocoladas no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal no endereço acima descrito. A 

sessão de abertura dos envelopes de Habilitação dos proponentes dar-se-á em Sessão Pública a ser realizada no 

dia 24 (vinte e quatro) de Abril de 2024 às 09h00min (nove horas) no Departamento de Licitação. 

 

1. Objeto 

1.1. O objeto da presente Chamado Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar /PNAE, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação., conforme 

especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 

1 

Carne Maciça Kg 5.000 1 R$ 29,33 
R$ 

146.650,00 
R$ 

146.650,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 146.650,00 | Valor Total R$ 
146.650,00 

2 
Carne com Osso Kg 2.000 1 R$ 24,00 R$ 48.000,00 R$ 48.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 48.000,00 | Valor Total R$ 48.000,00 

3 
Carne Moida Kg 3.000 1 R$ 19,64 R$ 58.920,00 R$ 58.920,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 58.920,00 | Valor Total R$ 58.920,00 

4 

Frango abatido inteiro Kg 6.000 1 R$ 18,25 
R$ 

109.500,00 
R$ 

109.500,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 109.500,00 | Valor Total R$ 
109.500,00 

5 
Filé de Frango Kg 3.000 1 R$ 21,90 R$ 65.700,00 R$ 65.700,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 65.700,00 | Valor Total R$ 65.700,00 

6 
Ovos c/30 cartela 2.500 1 R$ 21,33 R$ 53.325,00 R$ 53.325,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 53.325,00 | Valor Total R$ 53.325,00 

7 
Maça Kg 3.000 1 R$ 14,65 R$ 43.950,00 R$ 43.950,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 43.950,00 | Valor Total R$ 43.950,00 

8 
Banana Kg 4.500 1 R$ 7,98 R$ 35.910,00 R$ 35.910,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 35.910,00 | Valor Total R$ 35.910,00 

9 
Alho Kg 300 1 R$ 25,82 R$ 7.746,00 R$ 7.746,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 7.746,00 | Valor Total R$ 7.746,00 

10 
Batata Inglesa Kg 2.400 1 R$ 10,48 R$ 25.152,00 R$ 25.152,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 25.152,00 | Valor Total R$ 25.152,00 

11 
Batata Doce Kg 2.400 1 R$ 5,52 R$ 13.248,00 R$ 13.248,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 13.248,00 | Valor Total R$ 13.248,00 

12 
Macaxeira Kg 2.400 1 R$ 5,00 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 12.000,00 | Valor Total R$ 12.000,00 

13 
Beterraba Kg 1.500 1 R$ 8,98 R$ 13.470,00 R$ 13.470,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 13.470,00 | Valor Total R$ 13.470,00 

14 
Cebola Kg 2.600 1 R$ 7,16 R$ 18.616,00 R$ 18.616,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 18.616,00 | Valor Total R$ 18.616,00 

15 
Cenoura Kg 1.600 1 R$ 12,32 R$ 19.712,00 R$ 19.712,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 19.712,00 | Valor Total R$ 19.712,00 

16 Laranja Kg 4.500 1 R$ 4,48 R$ 20.160,00 R$ 20.160,00 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 20.160,00 | Valor Total R$ 20.160,00 

17 
Mamão Kg 2.600 1 R$ 5,10 R$ 13.260,00 R$ 13.260,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 13.260,00 | Valor Total R$ 13.260,00 

18 
Melancia Kg 4.500 1 R$ 3,15 R$ 14.175,00 R$ 14.175,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 14.175,00 | Valor Total R$ 14.175,00 

19 
Melão Kg 4.000 1 R$ 5,58 R$ 22.320,00 R$ 22.320,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 22.320,00 | Valor Total R$ 22.320,00 

20 
Pimentão Kg 900 1 R$ 9,32 R$ 8.388,00 R$ 8.388,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 900,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 8.388,00 | Valor Total R$ 8.388,00 

21 
Tomate Kg 2.000 1 R$ 8,49 R$ 16.980,00 R$ 16.980,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 16.980,00 | Valor Total R$ 16.980,00 

22 
Abóbora Kg 2.500 1 R$ 7,27 R$ 18.175,00 R$ 18.175,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 18.175,00 | Valor Total R$ 18.175,00 

23 
Limão kg 500 1 R$ 5,18 R$ 2.590,00 R$ 2.590,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 2.590,00 | Valor Total R$ 2.590,00 

24 
Vinagreira Maço 700 1 R$ 2,83 R$ 1.981,00 R$ 1.981,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 700,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 1.981,00 | Valor Total R$ 1.981,00 

25 
Repolho kg 400 1 R$ 9,65 R$ 3.860,00 R$ 3.860,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 3.860,00 | Valor Total R$ 3.860,00 

26 
Polpa de Fruta Kg 2.600 1 R$ 16,09 R$ 41.834,00 R$ 41.834,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 41.834,00 | Valor Total R$ 41.834,00 

Valor Total R$ 835.622,00 

 

2. FONTE DE RECURSOS 

2.1. Recursos provenientes do tesouro municipal, com a seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.306.0142.2024.0000 - MANUTENÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

  

                                                                                                                                         

3.1 – Poderão participar desta Chamada Pública os interessados que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação e requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente: 

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO; 

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão 

ou entidade do MUNICÍPIO DE MONÇÃO; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

g) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da 

denominação, ou acionistas com participação relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, 

profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste certame; 

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, ou acionistas 

com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau, consanguíneo ou por afinidade, do 

Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor 

ocupante de cargo em comissão na Administração Pública Municipal de Monção; 

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer 

envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou Ato Constitutivo 
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Consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de Procuração, Público ou Particular, ou Carta Credencial 

(Anexo VI), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta Chamada 

Pública; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (Anexo VI) deverão possuir firma 

reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do 

mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de Procuração, Público ou Particular, ou Carta Credencial (Anexo VI) deverão, 

obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis 

pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para 

outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 

ou procurador) da empresa interessada. 

4.2 – Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou 

processo de cópia autenticada em cartório competente ou cópia atestada (confere com original), por 

funcionário legalmente lotado na Comissão Central de Licitação – CCL, ou por publicação em órgão de 

Imprensa Oficial. 

4.3 – Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 

mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4 – A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a licitante de participar desta licitação, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de 

representar a licitante durante a sessão pública desta Chamada Pública. 

4.4.1 – Na ausência do Credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita. 

4.5 – Após o Credenciamento, a Comissão declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 

novos proponentes. 

4.6 – Após o Credenciamento, será declarada aberta a sessão pela Comissão. A partir desse momento, 

estará encerrada a admissão de novos proponentes. 
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5.      ENVELOPE Nº 01 – DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o art. 27 da Resolução 

FNDE nº 26/2009. 

  

 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo): 

a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

   

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: 

b) O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: 
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c) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I – Da Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, e todas as suas eventuais alterações, 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou Ato Constitutivo 

Consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

e) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 

ou procurador) da empresa interessada. 

II – Da Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

■ Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento, demonstrando 

situação regular mediante: 

■ Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de: 

■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

■ Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de: 
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■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

■ Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

■ Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 

equivalente. 

III – Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

d) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação (modelo no Anexo VIII); 

e) Declaração de Cumprimento do Disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal (modelo no 

Anexo IX). 

  

6. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA (PROPOSTA DE PREÇOS) 

  

6.1 – Como requisito para aceitabilidade da proposta, o licitante deverá apresentar dentro do Envelope 

02 (proposta de preços) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação podendo utilizar 

como modelo o constante no Anexo VII do Edital. A não apresentação ou a apresentação fora dos 

parâmetros formais exigidos neste edital implicará na desclassificação imediata da proposta do 

licitante. 

6.1.1 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

6.2. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda (Proposta de Preços) de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 

conforme modelos em Anexo III ou Anexo IV ou Anexo V (modelo da Resolução FNDE nº 4/2015). 

6.3. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata em até 02 (dois) dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado em 02 (dois) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no 

prazo de 02 (dois) o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

6.4. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE nº 4/2015. 
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6.5.  Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 

o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal. 

6.6.      Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

  

7.     CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

7.1.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II – o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

III – o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

a) Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de2003; 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 

de DAP Física); 

b) Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados no subitem 7.1.1. 

c) No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

(maior número de agricultores registrados na DAP) de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de sócios e/ou associados, conforme DAP Jurídica. 
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d) Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio entre as partes, para divisão no fornecimento 

dos produtos a serem adquiridos entre as organizações. 

  

8.  LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

8.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma de pedidos e/ou fornecimento 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

9.  PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado até 05 (cinco) dias após a última entrega do mês, através de Nota de 

Empenho, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 

vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

10.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: Prefeitura Municipal 

de Monção, localizada na Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO, Monção – MA, no horário das 08:00 

às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

10.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
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10.4. Todas as licitantes terão igualdade de competição, não sendo facultado quaisquer benefícios não 

explicitados em lei específica, ou quaisquer alegações de erros formais, sendo todas as licitantes 

obrigadas a cumprirem todas as exigências previstas neste edital. 

 

10.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 

precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações 

e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a 

que se vinculam a Lei nº 14.133/2021. 

 

10.6. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Contrato; 

ANEXO III – Modelo de Termo de Recebimento; 

ANEXO IV – Modelo de Projeto de Venda – MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS; 

ANEXO V – Modelo de Projeto de Venda – MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS; 

ANEXO VI – Modelo de Projeto de Venda – MODELO PROPOSTO PARA FORNECEDOR INDIVIDUAL; 

ANEXO VII – Modelo de Carta Credencial; 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  

ANEXO IX – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação; 

ANEXO X – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 

Federal.  

 

 

Monção – MA, 22 de março de 2024. 
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________________________________________ 

Edivana Jaçonara Serejo Mendonça 

Secretária 

Portaria 06/2022  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

  

  

1.        DO OBJETO 

               1.1.        O presente Termo de Referência visa Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar /PNAE, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação., conforme tabela, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 

               1.2.        Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

               1.3.        O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as 

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, 

nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

2.            ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

               2.1.        O custo estimado total da contratação é de R$ 835.622,00 (oitocentos e trinta e cinco 

mil e seiscentos e vinte e dois reais) conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 

1 Carne Maciça Kg 5.000 1 R$ 29,33 R$ 146.650,00 R$ 146.650,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 146.650,00 | Valor Total R$ 

146.650,00 

2 Carne com Osso Kg 2.000 1 R$ 24,00 R$ 48.000,00 R$ 48.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 48.000,00 | Valor Total R$ 

48.000,00 

3 Carne Moida Kg 3.000 1 R$ 19,64 R$ 58.920,00 R$ 58.920,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 58.920,00 | Valor Total R$ 

58.920,00 

4 Frango abatido inteiro Kg 6.000 1 R$ 18,25 R$ 109.500,00 R$ 109.500,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 109.500,00 | Valor Total R$ 

109.500,00 
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5 Filé de Frango Kg 3.000 1 R$ 21,90 R$ 65.700,00 R$ 65.700,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 65.700,00 | Valor Total R$ 

65.700,00 

6 Ovos c/30 cartela 2.500 1 R$ 21,33 R$ 53.325,00 R$ 53.325,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 53.325,00 | Valor Total R$ 

53.325,00 

7 Maça Kg 3.000 1 R$ 14,65 R$ 43.950,00 R$ 43.950,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 43.950,00 | Valor Total R$ 

43.950,00 

8 Banana Kg 4.500 1 R$ 7,98 R$ 35.910,00 R$ 35.910,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 35.910,00 | Valor Total R$ 

35.910,00 

9 Alho Kg 300 1 R$ 25,82 R$ 7.746,00 R$ 7.746,00 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 7.746,00 | Valor Total R$ 7.746,00 

10 Batata Inglesa Kg 2.400 1 R$ 10,48 R$ 25.152,00 R$ 25.152,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 25.152,00 | Valor Total R$ 

25.152,00 

11 Batata Doce Kg 2.400 1 R$ 5,52 R$ 13.248,00 R$ 13.248,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 13.248,00 | Valor Total R$ 

13.248,00 

12 Macaxeira Kg 2.400 1 R$ 5,00 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 12.000,00 | Valor Total R$ 

12.000,00 

13 Beterraba Kg 1.500 1 R$ 8,98 R$ 13.470,00 R$ 13.470,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 13.470,00 | Valor Total R$ 

13.470,00 
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14 Cebola Kg 2.600 1 R$ 7,16 R$ 18.616,00 R$ 18.616,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 18.616,00 | Valor Total R$ 

18.616,00 

15 Cenoura Kg 1.600 1 R$ 12,32 R$ 19.712,00 R$ 19.712,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 19.712,00 | Valor Total R$ 

19.712,00 

16 Laranja Kg 4.500 1 R$ 4,48 R$ 20.160,00 R$ 20.160,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 20.160,00 | Valor Total R$ 

20.160,00 

17 Mamão Kg 2.600 1 R$ 5,10 R$ 13.260,00 R$ 13.260,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 13.260,00 | Valor Total R$ 

13.260,00 

18 Melancia Kg 4.500 1 R$ 3,15 R$ 14.175,00 R$ 14.175,00 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 14.175,00 | Valor Total R$ 

14.175,00 

19 Melão Kg 4.000 1 R$ 5,58 R$ 22.320,00 R$ 22.320,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 22.320,00 | Valor Total R$ 

22.320,00 

20 Pimentão Kg 900 1 R$ 9,32 R$ 8.388,00 R$ 8.388,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 900,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 8.388,00 | Valor Total R$ 8.388,00 

21 Tomate Kg 2.000 1 R$ 8,49 R$ 16.980,00 R$ 16.980,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 16.980,00 | Valor Total R$ 

16.980,00 

22 Abóbora Kg 2.500 1 R$ 7,27 R$ 18.175,00 R$ 18.175,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 18.175,00 | Valor Total R$ 

18.175,00 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO - Monção/MA CEP: 65.360-000 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Monção – MA | CNPJ: 06.190.243/0001-16 
Praça Presidente Kennedy, nº S/N, CENTRO, Monção, Maranhão, Brasil 
https://www.moncao.ma.gov.br/ 

Página 20 de 59 

23 Limão kg 500 1 R$ 5,18 R$ 2.590,00 R$ 2.590,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 2.590,00 | Valor Total R$ 2.590,00 

24 Vinagreira Maço 700 1 R$ 2,83 R$ 1.981,00 R$ 1.981,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 700,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 1.981,00 | Valor Total R$ 1.981,00 

25 Repolho kg 400 1 R$ 9,65 R$ 3.860,00 R$ 3.860,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 400,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 3.860,00 | Valor Total R$ 3.860,00 

26 Polpa de Fruta Kg 2.600 1 R$ 16,09 R$ 41.834,00 R$ 41.834,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.600,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 41.834,00 | Valor Total R$ 

41.834,00 

Valor Total R$ 835.622,00 

   

3.            DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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               3.1.        A necessidade identificada na Prefeitura Municipal de Monção é a insuficiência na 

oferta de refeições balanceadas e nutritivas para os alunos da rede escolar do 

município. Essa falta de alimentação adequada está impactando negativamente a 

saúde, qualidade de vida e desempenho escolar dos estudantes. A ausência de uma 

alimentação equilibrada pode acarretar em diversos problemas de saúde, como falta 

de nutrientes essenciais para o desenvolvimento físico e cognitivo, predisposição a 

doenças e deficiências nutricionais. Além disso, a má nutrição pode afetar 

diretamente o desempenho acadêmico, causando dificuldades de aprendizado, falta 

de concentração e cansaço excessivo. Portanto, é fundamental que medidas sejam 

tomadas para garantir que os alunos recebam refeições saudáveis e adequadas, 

promovendo assim o bem-estar e o sucesso escolar de toda a comunidade 

educacional de Monção. O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

               3.2.        Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 
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4.            DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

               4.1.        A Prefeitura Municipal de Monção optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 

planejamento da organização. 

  

5.            DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

               5.1.        A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

  

6.            REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

               6.1.        Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas 

ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-

se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

 

7.            DAS AMOSTRAS 

               7.1.        Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por 

parte da licitante vencedora. 

  

8.            GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

               8.1.        Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

9.            DA SUBCONTRATAÇÃO 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO - Monção/MA CEP: 65.360-000 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Monção – MA | CNPJ: 06.190.243/0001-16 
Praça Presidente Kennedy, nº S/N, CENTRO, Monção, Maranhão, Brasil 
https://www.moncao.ma.gov.br/ 

Página 23 de 59 

               9.1.        Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

10.            DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

            10.1.        Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 

2014, esta licitação terá: 

                                 10.1.1.          Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), deverão ser de participação exclusiva de 

Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

                                 10.1.2.          Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

                                 10.1.3.          Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco 

por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 

44 da LC 123/2006; 

                                 10.1.4.          Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 

da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e 

promoção do desenvolvimento econômico e social. 

  

  

11.            DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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            11.1.        O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

                                 11.1.1.          O objeto do presente termo de referência é enquadrado como 

continuo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

                                 11.1.2.          O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

            11.2.        Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

            11.3.        O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

  

12.            FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

            12.1.        O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CHAMADA PÚBLICA/DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

 

Forma de fornecimento 

            12.2.        O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO. 

 

 

13.            PROPOSTA DE PREÇOS 
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            13.1.        Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

            13.2.        A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor 

unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

 

 

14.            EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

            14.1.        A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

                                 14.1.1.          No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

                                 14.1.2.          Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

                                 14.1.3.          No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede; 

                                 14.1.4.          No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

                                 14.1.5.          No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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                                 14.1.6.          No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

                                 14.1.7.          No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; 

                                 14.1.8.          No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente. 

                                 14.1.9.          Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

            14.2.        A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

                                 14.2.1.          Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances. 

                                 14.2.2.          Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

                                 14.2.3.          Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 

comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 

contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 

serviço. 
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                                 14.2.4.          Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

                                 14.2.5.          Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

                                                 14.2.5.1.          Caso o licitante seja considerado isento dos 

tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

                                 14.2.6.          Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

                                                 14.2.6.1.          Caso o licitante seja considerado isento dos 

tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 
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                                 14.2.7.          Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

                                 14.2.8.          Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

                                 14.2.9.          Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

                              14.2.10.          Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da 

Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor 

classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

            14.3.        HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

                                 14.3.1.          Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 

execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 

esteja dentro do prazo de validade constante da própria 

certidão; 

                                                 14.3.1.1.          Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou 

Sociedade Simples, deverá ser apresentada 

Certidão Negativa de Insolvência Civil, 

expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 
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                                 14.3.2.          Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício 

(DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

                                                 14.3.2.1.          Os documentos referidos no item acima limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

                                                 14.3.2.2.          As empresas com menos de um exercício 

financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

                                                 14.3.2.3.          As sociedades empresárias enquadradas nas 

regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, 

de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins 

fiscais e previdenciários poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura 

e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo 

único do art. 2º da citada instrução quanto a 

assinatura digital nos referidos documentos, 

quanto a Certificação de Segurança emitida 

por entidade credenciada pela infraestrutura 

de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

                                 14.3.3.          Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste 

o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 

termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 

da seguinte forma: 
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Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

  

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

  

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

  

                                 14.3.4.          Da análise dos documentos apresentados serão calculados os 

índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um). 

                                 14.3.5.          As empresas que apresentarem resultado do quociente de 

capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, 

quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados 

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação 

da proposta através de índices oficiais. 

                                 14.3.6.          O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

            14.4.        A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

                                 14.4.1.          Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO - Monção/MA CEP: 65.360-000 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Monção – MA | CNPJ: 06.190.243/0001-16 
Praça Presidente Kennedy, nº S/N, CENTRO, Monção, Maranhão, Brasil 
https://www.moncao.ma.gov.br/ 

Página 31 de 59 

                                                 14.4.1.1.          A declaração acima poderá ser substituída por 

declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições peculiares da 

contratação. 

            14.5.        Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

                                 14.5.1.          Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

                                 14.5.2.          Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na 

forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

                                 14.5.3.          Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

15.            MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

            15.1.        O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (quinze) dias, contados 

do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

            15.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 
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            15.3.        Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Monção em endereço 

indicado na Ordem de Fornecimento. 

            15.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

            15.5.        O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

  

16.            MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

            16.1.        O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

            16.2.        Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

            16.3.        As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada 

na sua proposta comercial. 

            16.4.        O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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            16.5.        Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

 

Fiscalização 

            16.6.        A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

  

Fiscalização Técnica 

            16.7.        O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração 

                                 16.7.1.          O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

                                 16.7.2.          Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

                                 16.7.3.          O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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                                 16.7.4.          No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

                                 16.7.5.          O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

 

Fiscalização Administrativa 

            16.8.        O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

                                 16.8.1.          Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

 

Gestor do Contrato 

            16.9.        O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

        16.10.        O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
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        16.11.        O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

        16.12.        O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

        16.13.        O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

        16.14.        O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

        16.15.        O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

17.            DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            17.1.        As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Monção 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.306.0142.2024.0000 - MANUTENÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  

            17.2.        A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

  

18.            DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

            18.1.        O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

            18.2.        O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

            18.3.        O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

            18.4.        O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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            18.5.        No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

            18.6.        O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

            18.7.        O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

 

19.            DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

            19.1.        Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 

igual período. 

            19.2.        Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

                                 19.2.1.          o prazo de validade; 

                                 19.2.2.          a data da emissão; 

                                 19.2.3.          os dados do contrato e do órgão contratante; 

                                 19.2.4.          o período respectivo de execução do contrato; 

                                 19.2.5.          o valor a pagar; e 

                                 19.2.6.          eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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            19.3.        Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

            19.4.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 

Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

            19.5.        Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

            19.6.        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

            19.7.        Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

            19.8.        Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação fiscal. 

            19.9.        O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

        19.10.        O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

        19.11.        Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

               19.12.          Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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                              19.12.1.          Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

        19.13.        O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

  

Monção - MA, 14 de Março de 2024. 

  

 

 

________________________________________ 

Raimunda Bonifácia Barros de Andrade 

Secretária Adjunta da Educação 

438.008.153-20 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº       /XXXX 

   

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO/MA, sediada na Praça Presidente Kennedy, S/N - CENTRO 

– MONÇÃO/MARANHÃO CNPJ sob o nº 06.190.243/0001-16, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Ato de Delegação, pela Secretária 

Municipal de Educação, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, casada, inscrito(a) no CPF/MF 

nº xxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXX (nome   

do   grupo   formal   ou informal ou fornecedor individual) com sede à XXXXXXXXXX, n.º XXX, em 

XXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, (para  grupo  formal),  CPF  sob n.º 

__________________ (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº XXX/XXXX, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR /PNAE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., no 

exercício de 2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública 

nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXX). 

a)  O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 

Contrato. 

b)  O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

  

Produto Unidade Quantidade Periodicida

de de 

entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 

Chamada Pública) 

Preço Total 
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CLÁUSULA QUINTA: 

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com a seguinte dotação 

orçamentária: 

${dotacao_orcamentaria_demanda} 

  

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação 

do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 

mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 

CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a)   modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b)     rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c)  fiscalizar a execução do contrato; 
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d)  aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 

a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 

pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº XXX/XXXX, pelas Resoluções CD/FNDE nº 26, 

de 17/ 06/2013, CD/FNDE nº 04, de 02/04/2015, CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020 e CD/FNDE nº 21, de 

16/11/2021, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 

as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a)  por acordo entre as partes; 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO - Monção/MA CEP: 65.360-000 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Monção – MA | CNPJ: 06.190.243/0001-16 
Praça Presidente Kennedy, nº S/N, CENTRO, Monção, Maranhão, Brasil 
https://www.moncao.ma.gov.br/ 

Página 44 de 59 

b)  pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c)  por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Monção - MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

  

Monção - MA, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

  

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

  

CONTRATADA (Grupo Formal) 

  

Secretária Municipal de Educação 

  

  

  

MODELO 
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ANEXO III 

 

 TERMO DE RECEBIMENTO 

1.            Atesto que a Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 06.190.243/0001-16, representada pela 

Secretária Municipal de Educação, o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX recebeu em XX/XX/XXXX ou 

durante  o  período  de XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) XXXXXXXXXXXXX os 

produtos abaixo relacionados: 

 

 

Produto Quantidade Unidade Valor 

Unitário 

Valor Total (*) 

          

          

          

          

Totais 
        

(*) Anexar notas fiscais 

 

 2.             Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXX) 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por 

esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 

estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 
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Monção - MA, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

 Representante da Entidade Executora 

 

 Representante do Grupo Fornecedor 

 Ciente:                                                                                           

Entidade Articuladora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
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ANEXO IV 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

 I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Grupo Formal 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 4. Município: 

5. Email: 6. DDD/Fone: 7. CEP: 

  

8. Nº da DAP Jurídica 

  

9. Banco 

  

10. Agência 

11. Conta Corrente: 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados (Lei 11.326/2006) 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do Representante Legal: 16. CPF 17. DDD/FONE 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

  

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 5. DDD/FONE 

6. Nome do Representante e email: 7. CPF 

 III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entregas dos 

Produtos       4.1 Unitário 4.2 Total 

            

            

* Preço publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamamento Público) 
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 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

  

        Local, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

  

Assinatura do Representante Legal do Grupo 

        

 

DDD/FONE:  

 

Email: 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

ANEXO V 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por 

Entidade Articuladora ( ) 

Sim ( ) Não 

9.Nome da 

Entidade 

Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 

do 

Agricultor 

    

  

    

  

  

  

  

5. Nº 

Agência 

  

6. Nº Conta 

Corrente 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO - Monção/MA CEP: 65.360-000 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Monção – MA | CNPJ: 06.190.243/0001-16 
Praça Presidente Kennedy, nº S/N, CENTRO, Monção, Maranhão, Brasil 
https://www.moncao.ma.gov.br/ 

Página 50 de 59 

(a) Familiar 
2. CPF 3. DAP 4. 

Banco 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* / 

Unidade 

6.Valor 

Total 

            
Total 

agricultor 
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Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total 

do 

projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na Chamamento Público). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR 

PRODUTO 

  

1. 

Produto 

  

2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. 

Preço / 

Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

            

            

            

        
Total do projeto: 

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 
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Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 

      

      

  



 

 
 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO - Monção/MA CEP: 65.360-000 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Monção – MA | CNPJ: 06.190.243/0001-16 
Praça Presidente Kennedy, nº S/N, CENTRO, Monção, Maranhão, Brasil 
https://www.moncao.ma.gov.br/ 

Página 53 de 59 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

ANEXO VI 

MODELO PROPOSTO PARA FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

  

Produto 

  

Unidade 

  

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

dos produtos 
Unitário Total 
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OBS:* Preço publicado no 

Edital n 001/2024 (o 

mesmo que consta na 

chamamento público). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 

      

  



 

 
 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidente Kennedy, S/N, CENTRO - Monção/MA CEP: 65.360-000 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Monção – MA | CNPJ: 06.190.243/0001-16 
Praça Presidente Kennedy, nº S/N, CENTRO, Monção, Maranhão, Brasil 
https://www.moncao.ma.gov.br/ 

Página 55 de 59 

 

MODELO 

 

ANEXO VII 

  

  

Carta Credencial 

  

O(A) Grupo Formal / Grupo Informal / Fornecedor Individual _________________, CNPJ nº _______________, 

com sede na ______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 

quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO, praticar os atos 

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO em epígrafe, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito 

de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

(local e data por extenso) 

  

________________________________ 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal) 
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MODELO 

 

 

ANEXO VIII 

  

  

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

  

  

O(A) Grupo Formal / Grupo Informal / Fornecedor Individual ___________________________, CNPJ/MF nº 

________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

_________________, R.G. nº _________, CPF/MF nº _______________, declara, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório da 

CHAMAMENTO PÚBLICO em epígrafe, DECLARANDO também, que os gêneros alimentícios a serem entregues 

são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda, visando atender a Prefeitura 

Municipal de Monção, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

  

(local e data) 

  

(assinatura, nome, cargo e RG do Representante Legal) 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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MODELO 

 

A N E X O   IX 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

  

  

O(A) Grupo Formal / Grupo Informal / Fornecedor Individual ___________________________, signatária, 

inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), por seu 

representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que até a presente data 

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação na modalidade Chamamento Público. 

  

(local e data) 

  

(assinatura, nome, cargo e RG do Representante Legal) 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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MODELO 

 

A N E X O   X 

  

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INC. XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  

  

O(A) Grupo Formal / Grupo Informal / Fornecedor Individual ........................................., inscrita no CNPJ 

nº................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) 

da CI nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso cumprimento do 

disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal, e a Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.   

  

(local e data) 

  

(assinatura, nome, cargo e RG do representante legal) 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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